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Parágrafo. único.	Os .órgdosinencionados no _`_caput.!'desenv_olyerão _rotinas especificas MIN, 00 TRABAL110	 __ _ 5.000 4.19 .44.842 32.11 96310-
para acompanhar e controlar o cumprimento do disposto no arts. 22, 42, 16, 19 e 20. MIN. DOS TRANSPORTES 546.986 481.524 183.504 137,82 730.490 619.333

• Brasil cm Ação 433.443 307.003 33.207 29.6.49 466.650 416.652
• DeR3115 113.543 94.521 150 297 108.18 263.840 202,701

Art. 23.	 Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, no âmbito de suas MIN. DAS COMUNIC AÇOES 71.206 59.763 205.221 173.523 276.427 233.286

respectivas competências, adotarão as providências necessárias à execução do disposto neste Decreto.
MIN. DA CULTLIRA
MIN. DO MEIO AMO REC. 111D. ANIAZ. LEG

4.000
135.390 335119.7287

8.649
110.610

6,478

84.149
12.649

246 000
9.835

203.877
• Brasil em Ação 114.805 102.50 101105 102.504

Art._24.	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
• !kraals

MIN, DA ADMIN. FEDERALE REF DO ESTADO
20 585 17.224 110.610

25 011
84.149
18.624

131 195
25.031

101.373
18,624

MIN. DO PLANEJAMENTO 1/ORÇAMENTO 477.228 401.942 133,606 250.185 810,834 652 127

Brasilia, 5	 de janeiro de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.
• Brasil cm Ação
• Demos

45.000
432228

40.17
361 763 333 606 250.185

45.000
765.834

40.179

611.948
GAB. DO MIN. r,cr DOS ESPORTES 2.050 4.596 4.10 6.646 5.848

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO GAIL, DO MIN. EXT DE POLITICA FUNDIAFUA
- Brasil cm Agio

40.000
20.000

314.746434
17 857

276 721
231 246

242.352
206.470

316 721
251.246

276.995
224.31.7

Pedro Ma/an • Dem. 20.000 16.786 45.475 35.882 65.475 52.668

Antonio Kandir
TOTAL GERA'. 2.805.266 2.401.798 7.055 364 5.586.826 9.860,630 7 988.624

OBS.: GRUPO"C"'	 FONTES 113 136. 146, 147. 148 149, 150.154. 1.75. 213. 246. 249,250.281.295 e 296

ANEXO I

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
GRUPO DE FONTES "A"

6RG.ÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS
PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTORIZ.

LEI
()Rem,.

LIMITE
AUTORIZ.

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTORIZ

PRESIDENC1A DA REPUBLICA 61.798 51.512 129.165 106.159 190.963 157.671
VICE.PRESID. DA REPÚBLICA 1.140 871 1.140 871
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS AR.MADAS 22.676 19.176 31.464 24.043 54.140 43.219
ADVOCACIA GERAL DA LIMA° 18.611 14.211 18.611 11,211
MIN. DA AERONAUTICA 99.997 83.937 608.573 461.938 708.570 545.875
MIN. DA AGRIC.E DO ABASTECIMENTO 463.597 354220 449.228 299.079 912.825 053.299

• Brasil era Ação 191.583 171.056 191 383 171.056
- Demais 272.014 183.164 449,228 299.079 721.242 482.243

MIN. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 148.518 122.553 740.765 562.038 889.283 684.591
MIN. DA FAZENDA 49.770 26.368 599.090 430.521 648.860 456.889
MIN. DA EDUCAÇÃOE DO DESPORTO 108.875 84.703 2.069.741 1.778.384 2.198.616 1.863.087

• Brasil,,,, Avio 215.280 192.214 215.280 192.214
- Demais 108.875 84.703 1.874.461 1.586.170 1.983.336 1.670.873

MIN. DO EXERCITO 85304 72.306 663.442 508.264 749.346 580.570
MIN. DA IND. DO COMERCIOE DO TURISMO 82.328 50.135 119.364 66.913 201.692 117.048

• Bruit em Agio 30.000 26.786 30.000 26.786
- Dassis 52328 23.349 119364 66.913 171.692 90267,

MIN. DA JUSTIÇA 58.230 36.821 134.866 99.971 193.096 136.792
MIN. DA MARINHA 107.973 87.109 391.863 301.584 499.836 388.693
MIN. DE MINAS E ENERG1A 20.225 11.543 39.850 30.461 60.075 42.004
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSIST. SOCIAL 9.657 3.814 2.372.024 1.918.138 2381.681 1.921.952
MIN. DAS RELAÇOES EXTERIORES 2.300 1.930 222.793 173.848 225.093 175.778
MIN. DA SAODE 963.983 672.485 11.725.991 10.191.304 12.689.974 10.863.789

- Brasil em Agio 277.238 215.317 591.542 528.163 868.780 743.480
- Denali 686.745 157.168 11.134.449 9.663.141 11.821.194 10.120.309

MIN. DO TRABALHO 512 057 62.973 46.352 63.485 46.809
MIN. DOS TRANSPORTES 2.536.452 1.816.889 413.639 303.239 2.950.091 2.00.178

- Brasil em Ação. 786.741 695.665 28.450 25.402 815.191 721.067
• Demais 1.749.711 1.121.224 385.189 277.837 2.134.900 1 199.0(1

MIN. DAS COMUNICAÇÕES 37.129 30.654 37.129 30.654
MIN. DA CULTURA 22.413 17.738 115.489 70.232 137.902 87 970
MIN. DO MEJOAMB. REC. HID. AMAZ. LEG. 1.064.962 729.696 104.618 68.567 1.169.580 798.263

• Brasil em Aqio 705.393 535.446 705.393 535.446
• Nags 359.569 194.250 104.618 68.567 464.187 262.817

MIN. DA ADMIN. FEDERAL E REF. DO ESTADO 65.325 44.622 65.325 41.622
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1311.410 947.018 238.086 212.577 1.649.496 1150.905

• Brasil ess A/84 556.580 449.464 556.580 *	 44) 464
• Demais 854.830 497.954 238.086 212.577 1.092.916 710.531

GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 71.344 31287 16.204 2.065 87.548 11 352
GAB. DO MIN. EXT. DE POLÍTICA FUNDIARIA 314.086 279.597 645.501 573.410 959.587 851.007

- Brasil cm AO° 289.786 258.738 540.924 482.968 830.710 741.706
- Dmisais 24.300 20.859 104.577 90.442 128.877 111 201

TOTAL GERAL 7.707.010 5.501.694 22.036.934 18.319.045 29.743.944 23 831.139
• FONTIiS . 100 112. 115. 151. 153. 155. 156 e 199

ANEX011

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
GRUPO DE FONTES "B"

ORGAOS FJOU UNIDADES ORÇAMENTARIAS
PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTORIZ.

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTOR1Z.

LEI
ORÇAM.

LIMITO
AUTORIZ

MIN. DA ClENCIA ETECNOLOGIA 8.133 6,051 8.133 6.051
MIN. DA FAZENDA 36.833 30,765 488.743 377.776 525.576 408.541
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 424.280 371.729 424.280 371.729
MIN. DA JUSTIÇA 77.501 65.012 2.403 1.843 79.904 66.855
MIN. DA MARINHA 26.928 20.035 26.928 20.035
MIN. DOMINAS E ENERGIA 26.246 19.528 26.246 19.528
MIN. DA PREVIDENCIA SOCIAL 4100 3.750 4.240 3.750
MIN. DOS TRANSPORTES 255.383 190.013 255.383 190.013
MIN. DAS COMUNICAÇÕES 27.918 20.753 27.918 20.753
MIN. DA CULTURA 26.992 20.217 26.992 20.217
MIN. MEW AMBIENTE. REC. HID. AMAZ. LEGAL 17.893 15.976 17.893 15.976

- Brasil em Avlo 17.893 15.976 17,893 15.976
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.151 3.706 4.151 3.706
GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 14.638 10.392 48.081 42.929 62.719 53.321

TOTAL GERAL 178.934 146.604 1.311.429 1.053.871 1.490363 1.200.475
OBS.:GRUPO "B" • FONTESs 114.120. 121. 122. 124. 125. 126. 127. 128. 129. 130. 131. 133. 135. 137. 138. 139.157 e 162

ANEXO III

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
GRUPO DE FORTES "C"

ÓRGÃOS PIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
PROJETO ATIVIDADE

,

TOTAL
LEI

ORÇAM.
LIMITE

AUTORIZ.
LEI

ORÇAM.
LIMITE

AUTORIZ.
LEI

ORÇAM.
LIMITE

ALITORIZ
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 76.000 63.786 150.382 123.027 226382 186.813
ESTADOMAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 20.742 15.433 20.742 15.433
MIN. DA AERONÁUTICA 272.712 228.883 376.787 280341 649.499 509.224
MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECIMENTO 24.860 22.196 381.216 285.124 406.076 307 320

- Brasil cm Aqio 24.860 22.196 24.860 22.196
- Demais 381216 285.124 381.216 285.124

MIWDA CTENCIA E TECNOLOGIN 53.500 44.902 -	 21362 15.894 70.862 60.796
M1N. DA FAZENDA 84.998 71.338 803.695 604.669 888.693 676.007
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 274.105 239.861 1.530.125 1321,208 1.804.230 1.561.069

- Brasil em AO° 236-545 211.201 236.545 211.201
- Deans 274.105 239.861 1.293.580 1.110.007 1.567.685 1.349.868

MIN. DO EXERCITO 113.996 95.675 284.199 211.453 398,195 307.128
MIN. DA IND. DO COM. E DO TURISMO 31.755 26.652 725.667 541.485 757.422 568.057
MIN. DA JUSTIÇA 203.710 170.971 164.377 118.581 368.087 289.552
MIN. DA MARINHA 256230 215.050 395.005 293.896 651235 508.946
MIN. DE MINAS E ENERGIA 145245 108.067 145.245 108.067
MIN. DA PREVIDÊNC1A E ASSIST. SOCIAL 11.000 9232 324.693 251.056 335.693 260.288
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 34.168 25.422 34.168 25.422
MIN. DA SAC/DE 120.540 106.355 504.921 441.892 625.461 548.247

- Brasil em Avio 102.800 91.7136 4.201 3.751 107.001 95.537
.Domais 17.740 14.569 500.720 438.141 518.460 452.710

ANEXO IV

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS
PARA ORÇAMENTO DE 1998 E RESTOS A PAGAR DE 1997

FONTES: GRUPO "A•

ORGAOS F'01: misisrmos ATE
28 FEV 98

ATE
30.ABR.98

ATE
30.11174 98

ATE
'0.A0098

ATE
30 OUT 98

. __ .....

ATE
30.00Z.98

PREIIDENCIA DA REPUBLICA 21.878 45.319 70.323 96.890 126.581 156.273
VICEPRE.SID, DA REPUBLICA 124 257 399 550 718 887u ,
ESTADO.MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 5.711 11.834 18363 25.303 33.053 - 40.807
ADVOCACIA GERAL DA LIMA° 2.063 4.272 6.630 9.134 11.933 14.733
MIN. DA AERONÁUTICA 70.363 164.396 255.096 351.466 459.174 566.881
MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECINIENTO 65.990 136.693 212.110 292.200 381.798 471.355
MIN. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 92.071 190.719 295.943 407.744 532.697 657.651
MIN. DA FAZENDA 62.153 128.745 199.776 275.247 359.597 443.947
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 264.483 528.966 793.449 1.074.462 1355.475 1.653.019
MIN. DO EXERCITO 88.463 183.245 284.346 391.765 511.822 631.879
MIN. DA IND. DO COMERCIO ELK/ TURISMO 13.208 27.360 42.455 58.493 76.419

9/1114MIN. DA JUSTIÇA 22.417 46.436 72.055 99.276 129.700 160.123
MIN. DA MARINIIA 55.520 115,006 178.458 245,875 321.224 396.573
MIN, DE MINAS 13 ENERGIA 5.870 12.160 18.869 25.997 33.964 41.931
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSIST SOCIAL 252.452 522.936 811.453 1.118.002 1.460.615 1.803229
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 24.186 50.100 77.741 107.109 139.933 172.757
MIN. DA SAÚDE 1.619.249 3.238.499 4.857.748 6378.201 8.298.653 10.120309
MIN. DOTRABAL110 6.696 13.870 21523 29.654 38.711 47.828
MIN. DOS TRANSPORTES 204.952 424.543 658.771 907.644 1.185.793 1.463.941
MIN. DAS COMUNICAÇõES 4.183 8.665 13.446 18.525 24.202 29.879
MIN. DA CULTURA 12.173 25.215 39.127 53.908 70.428 86.948
MIN. DO ME10 AWL REC.111D. AMAZ. LEG. 40.359 83.601 129.726 178.733 233.506 288.279
MIN. DA ADMIN. FEDERAL 13 REF. DO ESTADO 6.491 13.446 20.864 28.746 37,556 46.365
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 86.974 180.161 279360 385.172 503209 621246
GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 4.510 9.342 14.496 19.972 26.093 32.213
GAB. DO MIN. EXT. DE POLITICA FUNDIAR1A 15.582 32.277 50.085 69.007 90.154 111.301

SUBTOTAL 3.057.123 6.198.063 9.432.815 12.849.112 16.443.038 20.154.698

BRASIL EMAÇÃO 572.995 1.145.990 1.718.985 2.327.792 2.936.599 3.581.218

TOTAL 3.630.118 7344.053 11.141.800 15.176.904 19.379.637 23.735.916
.	 • FONTES, 1	 II-. 11 . 151. 153. 155 156r 199

ANEXO V

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS
PARA ORÇAMENTO DE 19911 E RESTOS A PAGAR DE 1897

FONTES: GRUPO "B"

ORGAOS 1:101: MINISTER1OS

28.FEV.98
ATE ATE

30.AB R.98 30JUN.98
ATE ATE

30.AG0.98
ATE

30.0UT.98

_	 ..

ATE
30.DEZ.98

MIN. DA C1ENCIA E TECNOLOG1A 847 1.755 2.723 3.752 4.901 6.051
MIN. DA FAZENDA 57.196 118.477 183.843 253295 330.918 408.541
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 52.042 107.801 167278 230.472 301.100 371.729
MIN. DA JUSTIÇA 9.360 19.388 30.085 41.450 54.153 66.855
MIN. DA MARINHA 2.805 5.810 9.016 12.422 16.228 20.035
MIN. DE MINAS E ENERGIA 2.734 5.663 8.787 12.107 15.817 19.528
MIN. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 525 1.088 1.688 2.325 3.038 3.750
MIN. DOS TRANSPORTES 26.602 55.104 85.506 117.808 153.910 190.013
MIN. DAS COMUNICAÇõES 2.905 6,018 9.339 12.867 16.810 20.753
MIN. DA CULTURA 2.830 5.863 9.098 12.535 16.376 20.217
MIN DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 519 1.075 1.668 2.297 3.002 3.706
GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 7.465 15.463 23.995 33.059 43.190 53.321

SUBTOTAL 165.830 343.505 533.026 734.389 959.443 1.184.499

BRASIL EM AÇÃO 2237 4.633 7.189 9.905 12.940 15.976

Taw. 168.067 348.138 540.215 744.294 972.383 1.200.475
OBS., GRUPO "13" • FONTES 114, 120. 121. 122. 124. 125 126. 127. 128. 129. 130. 131. 133	 135. 137. 138. 139. 157 e 162

DECRETO F9 2.452, DE 6 DE JANEIRO DE 1998

Altera o Decreto n0 2.219, de 2 de maio de 1997, que
regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários -10F.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 84,
inciso IV, e 153, § 1 2, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 0 Fica acrescentado ao art. 80 do Decreto n0 2.219, de 2 de maio de 1997, o inciso
XXIII, com a seguinte redação:

"XXIII - relativa a adiantamento concedido sobre cheque em depósito, remetido
compensação nos prazos e condições fixados pelo Banco Central do Brasil."

Art. 20 0 art. 47 do Decreto n0 2.21 9, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47. 0 IOF não pago ou não recolhido no prazo previsto neste Regulamento sera
acrescido de (Lei n0 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 5 0, § 30, e art. 61):

I -juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
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Parágrafo. único.	Os .órgdosinencionados no _`_caput.!'desenv_olyerão _rotinas especificas MIN, 00 TRABAL110	 __ _ 5.000 4.19 .44.842 32.11 96310-
para acompanhar e controlar o cumprimento do disposto no arts. 22, 42, 16, 19 e 20. MIN. DOS TRANSPORTES 546.986 481.524 183.504 137,82 730.490 619.333

• Brasil cm Ação 433.443 307.003 33.207 29.6.49 466.650 416.652
• DeR3115 113.543 94.521 150 297 108.18 263.840 202,701

Art. 23.	 Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, no âmbito de suas MIN. DAS COMUNIC AÇOES 71.206 59.763 205.221 173.523 276.427 233.286

respectivas competências, adotarão as providências necessárias à execução do disposto neste Decreto.
MIN. DA CULTLIRA
MIN. DO MEIO AMO REC. 111D. ANIAZ. LEG

4.000
135.390 335119.7287

8.649
110.610

6,478

84.149
12.649

246 000
9.835

203.877
• Brasil em Ação 114.805 102.50 101105 102.504

Art._24.	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
• !kraals

MIN, DA ADMIN. FEDERALE REF DO ESTADO
20 585 17.224 110.610

25 011
84.149
18.624

131 195
25.031

101.373
18,624

MIN. DO PLANEJAMENTO 1/ORÇAMENTO 477.228 401.942 133,606 250.185 810,834 652 127

Brasilia, 5	 de janeiro de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.
• Brasil cm Ação
• Demos

45.000
432228

40.17
361 763 333 606 250.185

45.000
765.834

40.179

611.948
GAB. DO MIN. r,cr DOS ESPORTES 2.050 4.596 4.10 6.646 5.848

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO GAIL, DO MIN. EXT DE POLITICA FUNDIAFUA
- Brasil cm Agio

40.000
20.000

314.746434
17 857

276 721
231 246

242.352
206.470

316 721
251.246

276.995
224.31.7

Pedro Ma/an • Dem. 20.000 16.786 45.475 35.882 65.475 52.668

Antonio Kandir
TOTAL GERA'. 2.805.266 2.401.798 7.055 364 5.586.826 9.860,630 7 988.624

OBS.: GRUPO"C"'	 FONTES 113 136. 146, 147. 148 149, 150.154. 1.75. 213. 246. 249,250.281.295 e 296

ANEXO I

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
GRUPO DE FONTES "A"

6RG.ÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS
PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTORIZ.

LEI
()Rem,.

LIMITE
AUTORIZ.

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTORIZ

PRESIDENC1A DA REPUBLICA 61.798 51.512 129.165 106.159 190.963 157.671
VICE.PRESID. DA REPÚBLICA 1.140 871 1.140 871
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS AR.MADAS 22.676 19.176 31.464 24.043 54.140 43.219
ADVOCACIA GERAL DA LIMA° 18.611 14.211 18.611 11,211
MIN. DA AERONAUTICA 99.997 83.937 608.573 461.938 708.570 545.875
MIN. DA AGRIC.E DO ABASTECIMENTO 463.597 354220 449.228 299.079 912.825 053.299

• Brasil era Ação 191.583 171.056 191 383 171.056
- Demais 272.014 183.164 449,228 299.079 721.242 482.243

MIN. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 148.518 122.553 740.765 562.038 889.283 684.591
MIN. DA FAZENDA 49.770 26.368 599.090 430.521 648.860 456.889
MIN. DA EDUCAÇÃOE DO DESPORTO 108.875 84.703 2.069.741 1.778.384 2.198.616 1.863.087

• Brasil,,,, Avio 215.280 192.214 215.280 192.214
- Demais 108.875 84.703 1.874.461 1.586.170 1.983.336 1.670.873

MIN. DO EXERCITO 85304 72.306 663.442 508.264 749.346 580.570
MIN. DA IND. DO COMERCIOE DO TURISMO 82.328 50.135 119.364 66.913 201.692 117.048

• Bruit em Agio 30.000 26.786 30.000 26.786
- Dassis 52328 23.349 119364 66.913 171.692 90267,

MIN. DA JUSTIÇA 58.230 36.821 134.866 99.971 193.096 136.792
MIN. DA MARINHA 107.973 87.109 391.863 301.584 499.836 388.693
MIN. DE MINAS E ENERG1A 20.225 11.543 39.850 30.461 60.075 42.004
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSIST. SOCIAL 9.657 3.814 2.372.024 1.918.138 2381.681 1.921.952
MIN. DAS RELAÇOES EXTERIORES 2.300 1.930 222.793 173.848 225.093 175.778
MIN. DA SAODE 963.983 672.485 11.725.991 10.191.304 12.689.974 10.863.789

- Brasil em Agio 277.238 215.317 591.542 528.163 868.780 743.480
- Denali 686.745 157.168 11.134.449 9.663.141 11.821.194 10.120.309

MIN. DO TRABALHO 512 057 62.973 46.352 63.485 46.809
MIN. DOS TRANSPORTES 2.536.452 1.816.889 413.639 303.239 2.950.091 2.00.178

- Brasil em Ação. 786.741 695.665 28.450 25.402 815.191 721.067
• Demais 1.749.711 1.121.224 385.189 277.837 2.134.900 1 199.0(1

MIN. DAS COMUNICAÇÕES 37.129 30.654 37.129 30.654
MIN. DA CULTURA 22.413 17.738 115.489 70.232 137.902 87 970
MIN. DO MEJOAMB. REC. HID. AMAZ. LEG. 1.064.962 729.696 104.618 68.567 1.169.580 798.263

• Brasil em Aqio 705.393 535.446 705.393 535.446
• Nags 359.569 194.250 104.618 68.567 464.187 262.817

MIN. DA ADMIN. FEDERAL E REF. DO ESTADO 65.325 44.622 65.325 41.622
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1311.410 947.018 238.086 212.577 1.649.496 1150.905

• Brasil ess A/84 556.580 449.464 556.580 *	 44) 464
• Demais 854.830 497.954 238.086 212.577 1.092.916 710.531

GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 71.344 31287 16.204 2.065 87.548 11 352
GAB. DO MIN. EXT. DE POLÍTICA FUNDIARIA 314.086 279.597 645.501 573.410 959.587 851.007

- Brasil cm AO° 289.786 258.738 540.924 482.968 830.710 741.706
- Dmisais 24.300 20.859 104.577 90.442 128.877 111 201

TOTAL GERAL 7.707.010 5.501.694 22.036.934 18.319.045 29.743.944 23 831.139
• FONTIiS . 100 112. 115. 151. 153. 155. 156 e 199

ANEX011

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
GRUPO DE FONTES "B"

ORGAOS FJOU UNIDADES ORÇAMENTARIAS
PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTORIZ.

LEI
ORÇAM.

LIMITE
AUTOR1Z.

LEI
ORÇAM.

LIMITO
AUTORIZ

MIN. DA ClENCIA ETECNOLOGIA 8.133 6,051 8.133 6.051
MIN. DA FAZENDA 36.833 30,765 488.743 377.776 525.576 408.541
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 424.280 371.729 424.280 371.729
MIN. DA JUSTIÇA 77.501 65.012 2.403 1.843 79.904 66.855
MIN. DA MARINHA 26.928 20.035 26.928 20.035
MIN. DOMINAS E ENERGIA 26.246 19.528 26.246 19.528
MIN. DA PREVIDENCIA SOCIAL 4100 3.750 4.240 3.750
MIN. DOS TRANSPORTES 255.383 190.013 255.383 190.013
MIN. DAS COMUNICAÇÕES 27.918 20.753 27.918 20.753
MIN. DA CULTURA 26.992 20.217 26.992 20.217
MIN. MEW AMBIENTE. REC. HID. AMAZ. LEGAL 17.893 15.976 17.893 15.976

- Brasil em Avlo 17.893 15.976 17,893 15.976
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.151 3.706 4.151 3.706
GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 14.638 10.392 48.081 42.929 62.719 53.321

TOTAL GERAL 178.934 146.604 1.311.429 1.053.871 1.490363 1.200.475
OBS.:GRUPO "B" • FONTESs 114.120. 121. 122. 124. 125. 126. 127. 128. 129. 130. 131. 133. 135. 137. 138. 139.157 e 162

ANEXO III

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
GRUPO DE FORTES "C"

ÓRGÃOS PIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
PROJETO ATIVIDADE

,

TOTAL
LEI

ORÇAM.
LIMITE

AUTORIZ.
LEI

ORÇAM.
LIMITE

AUTORIZ.
LEI

ORÇAM.
LIMITE

ALITORIZ
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 76.000 63.786 150.382 123.027 226382 186.813
ESTADOMAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 20.742 15.433 20.742 15.433
MIN. DA AERONÁUTICA 272.712 228.883 376.787 280341 649.499 509.224
MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECIMENTO 24.860 22.196 381.216 285.124 406.076 307 320

- Brasil cm Aqio 24.860 22.196 24.860 22.196
- Demais 381216 285.124 381.216 285.124

MIWDA CTENCIA E TECNOLOGIN 53.500 44.902 -	 21362 15.894 70.862 60.796
M1N. DA FAZENDA 84.998 71.338 803.695 604.669 888.693 676.007
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 274.105 239.861 1.530.125 1321,208 1.804.230 1.561.069

- Brasil em AO° 236-545 211.201 236.545 211.201
- Deans 274.105 239.861 1.293.580 1.110.007 1.567.685 1.349.868

MIN. DO EXERCITO 113.996 95.675 284.199 211.453 398,195 307.128
MIN. DA IND. DO COM. E DO TURISMO 31.755 26.652 725.667 541.485 757.422 568.057
MIN. DA JUSTIÇA 203.710 170.971 164.377 118.581 368.087 289.552
MIN. DA MARINHA 256230 215.050 395.005 293.896 651235 508.946
MIN. DE MINAS E ENERGIA 145245 108.067 145.245 108.067
MIN. DA PREVIDÊNC1A E ASSIST. SOCIAL 11.000 9232 324.693 251.056 335.693 260.288
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 34.168 25.422 34.168 25.422
MIN. DA SAC/DE 120.540 106.355 504.921 441.892 625.461 548.247

- Brasil em Avio 102.800 91.7136 4.201 3.751 107.001 95.537
.Domais 17.740 14.569 500.720 438.141 518.460 452.710

ANEXO IV

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS
PARA ORÇAMENTO DE 1998 E RESTOS A PAGAR DE 1997

FONTES: GRUPO "A•

ORGAOS F'01: misisrmos ATE
28 FEV 98

ATE
30.ABR.98

ATE
30.11174 98

ATE
'0.A0098

ATE
30 OUT 98

. __ .....

ATE
30.00Z.98

PREIIDENCIA DA REPUBLICA 21.878 45.319 70.323 96.890 126.581 156.273
VICEPRE.SID, DA REPUBLICA 124 257 399 550 718 887u ,
ESTADO.MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 5.711 11.834 18363 25.303 33.053 - 40.807
ADVOCACIA GERAL DA LIMA° 2.063 4.272 6.630 9.134 11.933 14.733
MIN. DA AERONÁUTICA 70.363 164.396 255.096 351.466 459.174 566.881
MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECINIENTO 65.990 136.693 212.110 292.200 381.798 471.355
MIN. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 92.071 190.719 295.943 407.744 532.697 657.651
MIN. DA FAZENDA 62.153 128.745 199.776 275.247 359.597 443.947
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 264.483 528.966 793.449 1.074.462 1355.475 1.653.019
MIN. DO EXERCITO 88.463 183.245 284.346 391.765 511.822 631.879
MIN. DA IND. DO COMERCIO ELK/ TURISMO 13.208 27.360 42.455 58.493 76.419

9/1114MIN. DA JUSTIÇA 22.417 46.436 72.055 99.276 129.700 160.123
MIN. DA MARINIIA 55.520 115,006 178.458 245,875 321.224 396.573
MIN, DE MINAS 13 ENERGIA 5.870 12.160 18.869 25.997 33.964 41.931
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSIST SOCIAL 252.452 522.936 811.453 1.118.002 1.460.615 1.803229
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 24.186 50.100 77.741 107.109 139.933 172.757
MIN. DA SAÚDE 1.619.249 3.238.499 4.857.748 6378.201 8.298.653 10.120309
MIN. DOTRABAL110 6.696 13.870 21523 29.654 38.711 47.828
MIN. DOS TRANSPORTES 204.952 424.543 658.771 907.644 1.185.793 1.463.941
MIN. DAS COMUNICAÇõES 4.183 8.665 13.446 18.525 24.202 29.879
MIN. DA CULTURA 12.173 25.215 39.127 53.908 70.428 86.948
MIN. DO ME10 AWL REC.111D. AMAZ. LEG. 40.359 83.601 129.726 178.733 233.506 288.279
MIN. DA ADMIN. FEDERAL 13 REF. DO ESTADO 6.491 13.446 20.864 28.746 37,556 46.365
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 86.974 180.161 279360 385.172 503209 621246
GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 4.510 9.342 14.496 19.972 26.093 32.213
GAB. DO MIN. EXT. DE POLITICA FUNDIAR1A 15.582 32.277 50.085 69.007 90.154 111.301

SUBTOTAL 3.057.123 6.198.063 9.432.815 12.849.112 16.443.038 20.154.698

BRASIL EMAÇÃO 572.995 1.145.990 1.718.985 2.327.792 2.936.599 3.581.218

TOTAL 3.630.118 7344.053 11.141.800 15.176.904 19.379.637 23.735.916
.	 • FONTES, 1	 II-. 11 . 151. 153. 155 156r 199

ANEXO V

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS
PARA ORÇAMENTO DE 19911 E RESTOS A PAGAR DE 1897

FONTES: GRUPO "B"

ORGAOS 1:101: MINISTER1OS

28.FEV.98
ATE ATE

30.AB R.98 30JUN.98
ATE ATE

30.AG0.98
ATE

30.0UT.98

_	 ..

ATE
30.DEZ.98

MIN. DA C1ENCIA E TECNOLOG1A 847 1.755 2.723 3.752 4.901 6.051
MIN. DA FAZENDA 57.196 118.477 183.843 253295 330.918 408.541
MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 52.042 107.801 167278 230.472 301.100 371.729
MIN. DA JUSTIÇA 9.360 19.388 30.085 41.450 54.153 66.855
MIN. DA MARINHA 2.805 5.810 9.016 12.422 16.228 20.035
MIN. DE MINAS E ENERGIA 2.734 5.663 8.787 12.107 15.817 19.528
MIN. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 525 1.088 1.688 2.325 3.038 3.750
MIN. DOS TRANSPORTES 26.602 55.104 85.506 117.808 153.910 190.013
MIN. DAS COMUNICAÇõES 2.905 6,018 9.339 12.867 16.810 20.753
MIN. DA CULTURA 2.830 5.863 9.098 12.535 16.376 20.217
MIN DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 519 1.075 1.668 2.297 3.002 3.706
GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 7.465 15.463 23.995 33.059 43.190 53.321

SUBTOTAL 165.830 343.505 533.026 734.389 959.443 1.184.499

BRASIL EM AÇÃO 2237 4.633 7.189 9.905 12.940 15.976

Taw. 168.067 348.138 540.215 744.294 972.383 1.200.475
OBS., GRUPO "13" • FONTES 114, 120. 121. 122. 124. 125 126. 127. 128. 129. 130. 131. 133	 135. 137. 138. 139. 157 e 162

DECRETO F9 2.452, DE 6 DE JANEIRO DE 1998

Altera o Decreto n0 2.219, de 2 de maio de 1997, que
regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários -10F.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 84,
inciso IV, e 153, § 1 2, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 0 Fica acrescentado ao art. 80 do Decreto n0 2.219, de 2 de maio de 1997, o inciso
XXIII, com a seguinte redação:

"XXIII - relativa a adiantamento concedido sobre cheque em depósito, remetido
compensação nos prazos e condições fixados pelo Banco Central do Brasil."

Art. 20 0 art. 47 do Decreto n0 2.21 9, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47. 0 IOF não pago ou não recolhido no prazo previsto neste Regulamento sera
acrescido de (Lei n0 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 5 0, § 30, e art. 61):

I -juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
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